


 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS E INCOMPATIBILIDADES DA 

DEPUTADA MÓNICA REIS SIMÕES SEIDI. 

 

Capítulo I 

 

INTRODUÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho reuniu no dia 11 de abril de 

2017, na delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores da ilha de 

São Miguel, na cidade de Ponta Delgada. 

Da agenda da reunião constava, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente 

da Assembleia Legislativa, a apreciação, relato e emissão de parecer sobre a verificação de 

impedimentos e incompatibilidades da Deputada Mónica Reis Simões Seidi.   

Deram entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores três 

requerimentos por parte da Deputada Mónica Reis Simões Seidi, dois deles datados de 31 

de janeiro de 2017 e um terceiro datado de 10 de fevereiro de 2017, tendo os mesmos sido 

enviados à Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho, para relato e 

emissão de parecer, em razão da matéria. 

 

Capítulo II 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 

a) O pedido 

1. Através de comunicações datadas de 31 de janeiro de 2017 e 10 de fevereiro de 

2017 dirigida a Sua Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, a Deputada Mónica Reis Simões Seidi, vem:  
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a. Requerer a reformulação do pedido de autorização para manter situação de 

Deputada em Regime de não exclusividade e as funções médicas;  

b. Informar de que é sócia-gerente da empresa privada “Seidi & Monteiro, 

Saúde e Bem Estar Lda.”, que se dedica à mera consulta médica e que 

pretende fazer serviços médicos no Hospital do Santo Espirito da Ilha 

Terceira em regime de prestação de serviços no âmbito do Código dos 

Contratos Públicos.  

2. A comunicação referida encontra enquadramento no n.º 1 do artigo 102.º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

 

b) Fundamentação 

3. De acordo com o disposto no n.º 7 do artigo 231.º da Constituição da República 

Portuguesa (CRP), “o estatuto dos titulares dos órgãos de governo próprio das 

regiões autónomas”, onde se incluem os deputados às Assembleias Legislativas 

(artigos 231.º, n.º 1, da CRP e 92.º do EPARAA), “é definido nos respetivos 

estatutos político-administrativos”. 

4. Assim, o estatuto dos deputados à Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores (ALRAA) encontra-se plasmado na Secção II do Capítulo III do 

EPARAA (artigos 97.º a 103.º) e no respetivo regime de execução (Decreto 

Legislativo Regional n.º 19/90/A, de 20 de novembro). 

5. Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 102.º do EPARAA, o deputado à Assembleia 

Legislativa pode exercer outras atividades, dentro dos limites do EPARAA e da 

lei, devendo comunicar a sua natureza e identificação ao Tribunal Constitucional 

e à comissão parlamentar competente em matéria de incompatibilidades e 

impedimentos. 
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6. Os números 2, 3 e 4 do mesmo artigo 102.º do EPARAA estabelecem, 

respetivamente, os impedimentos ao exercício do mandato de deputado, as 

atividades vedadas aos deputados e as atividades cujo exercício depende de 

autorização da Assembleia Legislativa. 

7. A pedido da Comissão, os serviços jurídicos da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores emitiram o parecer que se encontra em anexo ao presente 

relatório, que refere o seguinte:   

a. Que a Comissão deverá averiguar qual a participação que a Deputada detém 

na empresa “Seidi & Monteiro, Saúde e Bem Estar”, assim como o 

procedimento aquisitivo em causa, solicitando os estatutos da empresa ou, 

por qualquer via, saber qual a participação da Deputada na mesma, bem 

como averiguar qual o procedimento de aquisição de serviços médicos com 

o “Hospital de Santo Espírito de Angra do Heroísmo, E.P.E “; 

b. Que essa informação é essencial para a deliberação da Comissão sobre se a 

deputada tem na empresa “Seidi & Monteiro, Saúde e Bem Estar” “participação 

relevante ou influência dominante” (alínea a), do n.º 3, do artigo 102.º do 

EPARAA); 

c. Que a informação sobre o procedimento de aquisição de serviços médicos 

com o “Hospital de Santo Espírito de Angra do Heroísmo, E.P.E” é essencial para 

que a comissão possa indagar se o procedimento foi aberto “a diversos 

concorrentes ou candidatos, no âmbito da formação de contratos públicos cujo objeto 

abranja prestações que estão ou sejam suscetíveis   de estar submetidas à concorrência 

do mercado” (alínea a), do n.º 3, do artigo 102.º do EPARAA); 

d. Que, caso a Comissão considere que a Deputada não tem “participação 

relevante ou influência dominante” na empresa “Seidi & Monteiro, Saúde e Bem 

Estar” e considere que o procedimento de aquisição de serviços médicos 

desta empresa pelo “Hospital de Santo Espírito de Angra do Heroísmo, E.P.E” 
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não foi aberto “a diversos concorrentes ou candidatos, no âmbito da formação de 

contratos públicos cujo objeto abranja prestações que estão ou sejam suscetíveis de 

estar submetidas à concorrência do mercado”, concluem então que a Deputada 

Mónica  Reis Simões Seidi  poderá exercer atividade privada (alínea a), do 

n.º 3, do artigo 102.º do EPARAA, que requer.  

 

8. Nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, os “assuntos constitucionais, estatutários 

e regimentais” e a “organização e funcionamento da Assembleia” são competência 

da Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 

 
Capítulo III 

CONCLUSÃO 

_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada e com a fundamentação expressa no capítulo anterior, 

atendendo ao parecer jurídico supramencionado e, em parte, transcrito, a Subcomissão de 

Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho, atendendo às regras procedimentais 

associadas à Lei de Contratos Públicos, deliberou, por unanimidade, que a atividade e 

função cujo exercício foi comunicado pela Deputada Mónica Reis Simões Seidi, não 

configura qualquer situação de impedimento ou incompatibilidade, se o procedimento 

adotado for o ajuste direto.  
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Ponta Delgada, 11 de abril de 2017 

 

 

A Relatora, 

 

 

Bárbara Torres Chaves 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 

Francisco Coelho 

 

 

 














